
          
Código de Processo Penal

Da Prisão em Flagrante

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autorida-
des policiais e seus agentes deverão prender quem 
quer que seja encontrado em flagrante delito.

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem:

I - está cometendo a infração penal;

II - acaba de cometê-la;

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, 
pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situa-
ção que faça presumir ser autor da infração;

IV - é encontrado, logo depois, com instrumen-
tos, armas, objetos ou papéis que façam presu-
mir ser ele autor da infração.

Art. 303.  Nas infrações permanentes, entende-se 
o agente em flagrante delito enquanto não cessar a 
permanência.

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade compe-
tente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, 
sua assinatura, entregando a este cópia do termo e 
recibo de entrega do preso. Em seguida, procede-
rá à oitiva das testemunhas que o acompanharem 
e ao interrogatório do acusado sobre a imputação 
que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas res-
pectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, 
o auto. 

§ 1º  Resultando das respostas fundada a sus-
peita contra o conduzido, a autoridade manda-
rá recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-
-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos 
atos do inquérito ou processo, se para isso for 
competente; se não o for, enviará os autos à au-
toridade que o seja.

§ 2º A falta de testemunhas da infração não im-
pedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nes-
se caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo 
menos duas pessoas que hajam testemunhado a 
apresentação do preso à autoridade.

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não 
souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão 
em flagrante será assinado por duas testemu-
nhas, que tenham ouvido sua leitura na presen-
ça deste. 

Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, 
qualquer pessoa designada pela autoridade lavrará 
o auto, depois de prestado o compromisso legal.

 Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediatamen-
te ao juiz competente, ao Ministério Público e à fa-
mília do preso ou à pessoa por ele indicada. 

§ 1º  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a rea-
lização da prisão, será encaminhado ao juiz com-
petente o auto de prisão em flagrante e, caso o 
autuado não informe o nome de seu advogado, 
cópia integral para a Defensoria Pública.   

§ 2º  No mesmo prazo, será entregue ao preso, 
mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela 
autoridade, com o motivo da prisão, o nome do 
condutor e os das testemunhas.  

Art. 307.  Quando o fato for praticado em presença 
da autoridade, ou contra esta, no exercício de suas 
funções, constarão do auto a narração deste fato, a 
voz de prisão, as declarações que fizer o preso e os 
depoimentos das testemunhas, sendo tudo assina-
do pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas 
e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 
tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for 
a autoridade que houver presidido o auto.

Art. 308.  Não havendo autoridade no lugar em que 
se tiver efetuado a prisão, o preso será logo apre-
sentado à do lugar mais próximo.

Art. 309.  Se o réu se livrar solto, deverá ser posto 
em liberdade, depois de lavrado o auto de prisão 
em flagrante.

Art. 310.  Ao receber o auto de prisão em flagrante, 
o juiz deverá fundamentadamente:  

I - relaxar a prisão ilegal; ou 

II - converter a prisão em flagrante em preventi-
va, quando presentes os requisitos constantes do 
art. 312 deste Código, e se revelarem inadequa-
das ou insuficientes as medidas cautelares diver-
sas da prisão; ou 



III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.
Parágrafo único.  Se o juiz verificar, pelo auto de pri-
são em flagrante, que o agente praticou o fato nas 
condições constantes dos incisos I a III do caput do 
art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentada-
mente, conceder ao acusado liberdade provisória, 
mediante termo de comparecimento a todos os 
atos processuais, sob pena de revogação

Da prisão preventiva

Art. 311.  Em qualquer fase da investigação policial 
ou do processo penal, caberá a prisão preventiva 
decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação 
penal, ou a requerimento do Ministério Público, do 
querelante ou do assistente, ou por representação 
da autoridade policial. 

Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decreta-
da como garantia da ordem pública, da ordem eco-
nômica, por conveniência da instrução criminal, 
ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando 
houver prova da existência do crime e indício sufi-
ciente de autoria.

Parágrafo único.  A prisão preventiva também po-
derá ser decretada em caso de descumprimento de 
qualquer das obrigações impostas por força de ou-
tras medidas cautelares (art. 282, § 4o). 

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será 
admitida a decretação da prisão preventiva:

I - nos crimes dolosos punidos com pena priva-
tiva de liberdade máxima superior a 4 (quatro) 
anos; 

II - se tiver sido condenado por outro crime do-
loso, em sentença transitada em julgado, ressal-
vado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal;  

III - se o crime envolver violência doméstica e 
familiar contra a mulher, criança, adolescente, 
idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para 
garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência;  

Parágrafo único.  Também será admitida a prisão 
preventiva quando houver dúvida sobre a identi-

dade civil da pessoa ou quando esta não fornecer 
elementos suficientes para esclarecê-la, devendo 
o preso ser colocado imediatamente em liberdade 
após a identificação, salvo se outra hipótese reco-
mendar a manutenção da medida.  

Art. 314.  A prisão preventiva em nenhum caso será 
decretada se o juiz verificar pelas provas constantes 
dos autos ter o agente praticado o fato nas condi-
ções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 
23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal.  

Art. 315.  A decisão que decretar, substituir ou de-
negar a prisão preventiva será sempre motivada.  

Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão preventiva 
se, no correr do processo, verificar a falta de motivo 
para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem.

Lei Nº 7.960, DE 21 de dezembro de 1989 - Dispõe 
sobre prisão temporária

Art. 1° Caberá prisão temporária:

I - quando imprescindível para as investigações 
do inquérito policial;

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou 
não fornecer elementos necessários ao esclare-
cimento de sua identidade;

III - quando houver fundadas razões, de acordo 
com qualquer prova admitida na legislação pe-
nal, de autoria ou participação do indiciado nos 
seguintes crimes:
a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu § 2°);
b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput, 
e seus §§ 1° e 2°);
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);
d) extorsão (art. 158, caput, e seus §§ 1° e 2°);
e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput, 
e seus §§ 1°, 2° e 3°);
f) estupro (art. 213, caput, e sua combinação 
com o art. 223, caput, e parágrafo único);
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput, 
e sua combinação com o art. 223, caput, e pará-
grafo único);
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação 
com o art. 223 caput, e parágrafo único);
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 
1°);



j) envenenamento de água potável ou substância 
alimentícia ou medicinal qualificado pela morte 
(art. 270, caput, combinado com art. 285);
l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código 
Penal;
m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 
1° de outubro de 1956), em qualquer de sua for-
mas típicas;
n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 
de outubro de 1976);
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 
7.492, de 16 de junho de 1986).

Art. 2° A prisão temporária será decretada pelo Juiz, 
em face da representação da autoridade policial ou 
de requerimento do Ministério Público, e terá o pra-
zo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual período 
em caso de extrema e comprovada necessidade.

§ 1° Na hipótese de representação da autorida-
de policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o Mi-
nistério Público.

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporá-
ria deverá ser fundamentado e prolatado dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 
a partir do recebimento da representação ou do 
requerimento.

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento 
do Ministério Público e do Advogado, determi-
nar que o preso lhe seja apresentado, solicitar 
informações e esclarecimentos da autoridade 
policial e submetê-lo a exame de corpo de de-
lito.

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á 
mandado de prisão, em duas vias, uma das quais 
será entregue ao indiciado e servirá como nota 
de culpa.

§ 5° A prisão somente poderá ser executada de-
pois da expedição de mandado judicial.

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial in-
formará o preso dos direitos previstos no art. 5° 
da Constituição Federal.

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de deten-
ção, o preso deverá ser posto imediatamente em 
liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua 
prisão preventiva.

Art. 3° Os presos temporários deverão permanecer, 
obrigatoriamente, separados dos demais detentos.

Art. 4° O art. 4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro 
de 1965, fica acrescido da alínea i, com a seguinte 
redação:

“Art. 4° ...............................................................
i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de 
medida de segurança, deixando de expedir em tempo oportu-
no ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade;”

Art. 5° Em todas as comarcas e seções judiciárias 
haverá um plantão permanente de vinte e quatro 
horas do Poder Judiciário e do Ministério Público 
para apreciação dos pedidos de prisão temporária.
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